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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal de Santo André, Estado da Paraíba, determina o retorno do prazo de validade do concurso público
homologado em 22 de novembro de 2018 e publicado no Diário Oficial do Estado, revogando o Decreto Municipal nº
33/2021 que havia suspendido tal prazo, com o objetivo de assegurar a continuidade administrativa e a convocação dos
classificados, entrando em vigor na data de 7 de janeiro de 2022.
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